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DIA MUNDIAL DA SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO
O ambiente hospitalar (ou similar) pode apresentar um elevado índice de riscos aos quais os trabalhadores estão expostos no cotidiano de suas atividades. O desenvolvimento tecnológico, as modernas formas de organizações e as sofisticadas técnicas de gerenciamento podem tornar-se fonte de agravos à saúde, quando administradas sem critérios de segurança.
Sabe-se que no Brasil, a população economicamente ativa passa a maior parte do tempo no local de trabalho, onde costuma ocorrer o maior número de acidentes. Em muitos tipos de ocupação, as pessoas estão submetidas a um grande número de agentes ambientais capazes de pôr em risco a sua saúde.
Observando-se as condições de trabalho e os riscos a que estão expostos os profissionais de saúde, revela-se a inobservância da lei. A partir do modelo de saúde existente no Brasil, torna-se imperiosa a necessidade de uma ação solidária para com os profissionais de saúde no gerenciamento de um sistema de gestão de segurança e saúde no ambiente de trabalho.
Com a chegada do Dia Contra o Acidente do Trabalho (28 de abril), a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS dá ênfase especial à saúde do trabalhador, abordando temas de extrema relevância para a categoria, como identificação de ações que o Estado desenvolve no ambiente do trabalho assegurando a segurança e saúde do trabalhador, bem como a identificação de riscos ambientais que interferem na segurança e saúde do mesmo, além de outras questões. 
Brasília, 1º de abril de 2010.
Dr. Joaquim José da Silva Filho
Diretor de Assuntos Trabalhistas e Judiciários da CNTS
Kamilla Flávila e Léles Barbosa
Assessoria Jurídica da CNTS

	 

HISTÓRICO – SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO
“A preocupação com a segurança e saúde do trabalhador vem sendo registrada há bastante tempo. No século IV a.C., Aristóteles (384 – 322 a.C.) cuidou do atendimento e prevenção das enfermidades dos trabalhadores. Platão, na mesma época, constatou e apresentou enfermidades específicas do esqueleto que acometiam determinados trabalhadores no exercício de suas profissões. Já Plínio publicou a “História Natural”, na qual, pela primeira vez, foram tratados temas referentes à Segurança do Trabalho, discorrendo sobre o chumbo, mercúrio e poeiras e menciona o uso de máscaras pelos trabalhadores dessas atividades.
Hipócrates (460 – 370 a.C.), revelou a origem das doenças profissionais que acometiam os trabalhadores nas minas de estanho. Galeno (129 – 201 d.C.) preocupou-se com o saturnismo.
No século XIII, Avicena (908 – 1037), se preocupa com o saturnismo e o indica como causa das cólicas provocadas pelo trabalho em pinturas, pois se usava tinta à base de chumbo. No século XV, Ulrich Ellembog editou uma série de publicações nas quais preconizava medidas de Higiene de Trabalho. Paracelso (1943 – 1541) divulgou estudos relativos às infecções dos mineiros do Tirol. Na Europa, no século XVI, foram criadas corporações de ofício que organizaram e protegeram os interesses dos artífices por eles representados.
Por volta de 1601, na Inglaterra, foi criada a Lei dos Pobres. O Rei Carlos II, (1943 – 1541) em virtude do grande incêndio de Londres, proclamou que as novas casas fossem construídas com paredes de pedras ou tijolos, e a largura das ruas, que nessa época eram muito estreitas, fosse aumentada de modo a dificultar a propagação do fogo. Bernardino Ramazzine (1833 – 1714) divulgou sua obra clássica “De Morbis Articum Diatriba” (As Doenças dos Trabalhadores). Em 1802, na Inglaterra, houve a substituição da Lei dos Pobres pela Lei das Fábricas. Ainda na Inglaterra, no período de 1844 a 1848, houve a aprovação das primeiras leis de Segurança no Trabalho e Saúde Pública, regulamentando os problemas de saúde e de doenças profissionais. A seguir, em 1862, na França, houve a regulamentação de Higiene e Segurança do Trabalho. Em 1865, na Alemanha, foi criada a Lei de Indenização Obrigatória aos Trabalhadores, que responsabiliza o empregador pelo pagamento dos acidentes. Em 1883, Emílio Muller fundou, em Paris, a Associação de Indústrias contra Acidentes de Trabalho. Após o incêndio de Cripplegate, na Inglaterra, em 1897, foi fundado o Comitê Britânico de Prevenção, e iniciou-se uma série de pesquisas relativas a materiais utilizados em construções na França. No mesmo ano, foram dadas maiores atenções aos problemas de incêndios após a catástrofe do Bazar de Caridade. Nos Estados Unidos da América, em 1903, foi promulgada a primeira Lei sobre Indenização dos Trabalhadores, limitada ao empregador e trabalhadores federais.
Originado do Tratado de Versalhes, em 1919, foi criada a Organização Internacional do Trabalho (OIT), com sede em Genebra, e que substitui a Associação Internacional de Proteção Legal ao Trabalhador.
Em 1921, nos Estados Unidos da América, foram estendidos os benefícios da Lei de 1903 a todos os trabalhadores, através da Lei Federal. Em 1927, na França, foram iniciados estudos de laboratórios relacionados a inflamibilidade dos materiais e estabeleceram-se os primeiros regulamentos específicos que adotaram medidas e precauções a serem tomadas nos locais de trabalho e nos locais de uso prático (Brasil,MS, 1995, p. 24-25).
No Brasil, em 1943, é regulamentado o Decreto nº. 5.452, de 01/05/1943, do Capítulo V, do Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho; e em 1944, o Decreto-Lei nº. 7.036, de 01/11, diz que a empresa com mais de 100 empregados deverá ter organizado o Comitê de Segurança. Em 1953, pela Portaria 155 de 27/11, sai a oficialização da sigla CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Em 22 de dezembro de 1977, a Lei nº. 6.514 altera a Capítulo V, do Título II, das Consolidações das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.
Em 1978, com a Portaria nº. 3.214, de 08 de junho, é criada as Normas Regulamentadoras, NR, do Ministério do Trabalho, Capítulo V, do Título da CLT (Anexo 01). Em 1983, a Portaria nº. 33, de 27 de outubro, altera as NRs 04 e 05, considerando que a experiência mostrou a necessidade de adequação das Normas Regulamentadoras vigentes à evolução dos métodos a ao avanço da tecnologia. A partir de 1994, com a Portaria nº. 25, de 29 de dezembro, é instituído o Mapa de riscos e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA – considerando a necessidade de melhor orientar a adoção de medidas de controle de Riscos Ambientais nos locais de trabalho. Também no mesmo ano, considerando a necessidade de atualizar as medidas preventivas de medicina do trabalho, adequando-se aos novos conhecimentos técnico-científicos com a Portaria nº. 24, de 29 de dezembro, é instituído o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-7) –, a qual é alterada em 1996, pela Portaria nº. 08, de 08 de maio.
Instituídas as Normas sobre condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, com a Portaria nº. 04, de julho de 1995, e a Portaria nº. 865, de 14 de setembro do mesmo ano, foram estabelecidos critérios de fiscalização de condições de trabalho constantes de Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho. Em 1998, com o Decreto nº. 2.657, de 03 de julho, é promulgada a Convenção nº. 170, relativa à segurança na utilização de produtos químicos no trabalho, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990 (Segurança e Medicina do Trabalho, 2000, p. 614).”
(fonte: dissertação de Mestrado, MULATINHO, Letícia Moura - Análise do Sistema de Gestão em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho em uma Instituição Hospitalar-João Pessoa-PB- 2001)

	 O QUE É FAP?
FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO
- Definição:
O Fator Acidentário de Prevenção é um multiplicador de alíquota SAT que irá permitir que, por setor de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos nas referidas alíquotas de contribuição. O FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1, 2 ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador.
- Implicações Tributárias e Trabalhistas:
A empresa que não se preocupar com seu ambiente de trabalho, nem investir em segurança do trabalhador, poderão ter sua alíquota de contribuição ao SAT aumentada, em até 100%, em razão do seu histórico de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais.
Em contrapartida, a empresa que investe em prevenção e protege a saúde do seu trabalhador (documentando efetivamente o procedimento nesse sentido) e consegue obter índices mais baixos, ou mesmo, abolir a ocorrência de acidentes ou doenças ocupacionais, poderá ter seu índice de contribuição para o SAT reduzido em até 50%.
- Implicações na Medicina do Trabalho:
Os exames admissionais e demissionais deverão ser bastante criteriosos, sob pena de se admitir ou demitir, injustamente, empregado portador de doença ocupacional. 

No caso de demissão de funcionário portador de incapacidade laborativa por doença profissional, uma ação indenizatória poderia ser intentada pelo empregado já que o NTEP inverte o ônus da prova. 
O QUE É NTEP?
NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO PREVIDENCIÁRIO
- Definição:
Trata-se de uma metodologia que consiste em identificar quais doenças e acidentes estão relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional. Com o NTEP, quando o trabalhador contrai uma enfermidade, diretamente relacionada à atividade profissional, fica caracterizado o acidente de trabalho. 
- Desdobramentos: 
Reflexos jurídicos nos âmbitos Ambiental, Tributário, Penal e principalmente Trabalhista, Previdenciário e Civil. 
- Implicações Trabalhistas:
Obrigatoriedade do depósito de FGTS, pelo empregador, durante o período de afastamento e estabilidade de um ano no emprego ao empregado.
- Implicações Civis:
As ações podem extrapolar a esfera trabalhista e alcançar o âmbito civil através da possível caracterização de ato ilícito, que gera indenização por dano material ou moral.
- Implicações Previdenciárias:
Transformação do benefício previdenciário em acidentário e reflexos nos requerimentos de aposentadoria especial.
- Inversão do ônus da prova:
Após o advento do NTEP, desincumbiu-se o empregado acometido de doença ocupacional, de comprovar a aquisição da mesma no local de trabalho ou em função do mesmo, cabendo, agora à empresa, demonstrar a inexistência de nexo causal entre o trabalho e o agravo.
O Instituto NTEP proporciona reflexos, ainda, em outros ramos do Direito, como o Direito Ambiental e Direito Penal, dada a sua importância. Devemos apenas nos lembrar que o NTEP é Instituto Jurídico do ramo do DIREITO PÚBLICO. 

	Previdência suspende seguro contra acidentes
Pressionado pelos empresários, o governo suspendeu a cobrança do novo seguro de acidentes de trabalho para mais de 7.000 empresas que contestaram administrativamente os cálculos feitos pelo Ministério da Previdência. A suspensão valerá até que os processos sejam examinados pelo ministério, o que pode levar meses.
Desde janeiro, entraram em vigor as mudanças no seguro de acidentes de trabalho e o primeiro recolhimento dos novos valores ocorreu no último dia 20. Mas várias empresas entraram com ações judiciais e recursos administrativos por divergências com a Previdência.
A principal mudança no seguro foi a criação do FAP (Fator Acidentário de Prevenção). O mecanismo reduz ou aumenta as alíquotas já descontadas das empresas, que são de 1%, 2% e 3%, de acordo com a atividade econômica e o grau de exposição do trabalhador a riscos.
O objetivo do fator é punir empregadores que apresentam maior número de acidentes de trabalho e premiar os que reduzem as ocorrências. De acordo com a Previdência, 952.561 empresas estão sujeitas ao FAP, mas apenas 72.628 pagarão mais pelo seguro.
Em 2009, o governo arrecadou R$ 8 bilhões com o seguro de acidentes de trabalho, mas gastou R$ 14 bilhões com o pagamento de benefícios por incapacidade. As novas regras, diz o ministério, não visam elevar a receita com o seguro.
A CNI (Confederação Nacional da Indústria) rebate os argumentos da Previdência e calcula que as novas regras aumentarão os encargos sobre a folha de pagamento de 600 mil empresas. Isso porque, além de instituir o FAP, a Previdência reenquadrou vários setores em novas alíquotas.
Para a CNI, haverá aumento de 60% na arrecadação do seguro, o que representará um ônus adicional de R$ 5 bilhões por ano às empresas. A CNI vem pressionando o governo a rever as regras, pois considera a metodologia problemática, e os cálculos, equivocados.
O diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Previdência, Remígio Todeschini, diz que a suspensão da cobrança será integral e alcançará só as empresas que entraram com recursos no órgão. O prazo para contestação administrativa já foi encerrado. "Estamos fechando o número; não deve passar de 7.500 empresas."
Segundo ele, a maior parte dos recursos deverá ser derrubada administrativamente, e as empresas terão de recolher as alíquotas retroativamente. "A contestação refere-se só a dados previdenciários, não é para questionar a metodologia. A suspensão tem um efeito apenas protelatório", disse.
A CNI diz que, embora o prazo para os processos administrativos tenha expirado, as empresas ainda podem recorrer ao Judiciário, que também vem concedendo suspensão da cobrança. E o volume de ações deve crescer na Justiça porque só agora as empresas sentiram no bolso a cobrança. "A suspensão foi uma primeira medida, mas insuficiente", disse Francisco Gadelha, diretor da CNI.
Vigência já foi adiada várias vezes
Em meio à resistência dos empresários e problemas metodológicos e operacionais, o Ministério da Previdência Social adiou por mais de uma vez a entrada em vigor do FAP.
Inicialmente, a previsão era que o mecanismo vigorasse a partir de janeiro de 2008. Foi prorrogado para janeiro de 2009 e novamente adiado para o início de 2010.
Além da CNI, o setor financeiro pressionava contra a vigência das novas regras, temendo aumento de alíquotas devido ao alto índice de doenças ocupacionais entre os bancários. Por trás das idas e vindas do governo havia o receio de que o funcionamento do FAP provocasse muitas ações no Judiciário.
O governo chegou a criar, em 2008, comissão para discutir mudanças no modelo definido na época. A avaliação da Previdência era que o debate da comissão poderia garantir ao governo as condições para estabelecer um marco legal mais seguro.
(fonte: Julliana Sofia – Folha de São Paulo de 10 de março de 2010)

	
 INFLUENZA H1N1
Considerando a pandemia desencadeada pela circulação do vírus da  influenza A (HIN1), o risco de exposição a esse agente, principalmente em hospitais e outros estabelecimentos de serviços de saúde, merece uma atenção especial do  Estado.
Para tanto, a Norma Regulamentadora n. 32 - NR 32, que trata da  Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde, em seus itens 32.2 .2, 32.2.3 e  32.2.4 e subitens, dispõe sobre os programas legalmente obrigatórios de gestão da  seguranga e saúde no trabalho, os riscos ambientais, assim como sobre medidas gerais de proteção dos trabalhadores.

Na seara destes programas - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e  Programa de Controle Medico da Saude Ocupacional (PCMSO), cabe as  empresas reconhecer, avaliar e controlar o novo risco de exposição ao vírus da influenza A  (H1N1), assim como adotar as medidas necessarias para prevenção e o efetivo  acompanhamento da saúde dos trabalhadores efetivamente ou potencialmente expostos.

Medidas de prevenção devem ser adotadas especialmente quanto a:

         - Trabalhadores de saúde que prestam assistência direta ao paciente;

         - Equipe de suporte;

         - Profissionais de laboratório;

         - Profissionais de saúde que executam o procedimento de verificação de obito;

Deve ser dada especial importância ao fato das gestantes  apresentarem maior risco de complicações quando infectadas pelo vírus, bem como significativa mortalidade no terceiro trimestre.

Conforme recomendação da Organização Mundial da Saúde (OMS), caberá às empresas avaliar a possibilidade de transferência destas trabalhadoras para  setores em que haja menor risco de exposição até o final da gravidez ou da pandemia.

Na impossibilidade de transferência temporária, devem ser consideradas alternativas legais de afastamento do trabalho.

Vale destacar que a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seu artigo 392, § 4º, inciso I, oferece tutela específica, senão veja-se:
       
 "Art. 392 (..)

§ 4o- É garantido a empregada, durante a gravidez, sem prejuizo do salário e demais direitos:

I - transferencia de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho".

 Importante frisar que todos os demais trabalhadores sintomáticos devem ser afastados do trabalho. Casos suspeitos e confirmados são considerados casos de doença relacionada ao trabalho até prova em contrário (NTEP), devendo ser adotados todos os procedimentos decorrentes, inclusive a emissão da Comunicação de Acidente  de Trabalho - CAT, sem prejuizo da notificagao obrigatória ao Ministério do Trabalho.

As medidas de controle a serem implementadas devem considerar o disposto na Norma Regulamentadora nº 32, assim como as recomendações do Ministerio da  Saúde, em especial:

-Higienização frequente das mãos;

 - Ventilação adequada dos ambientes de trabalho;

- Limpeza, descontaminação e desinfecção de ambientes e superficies em todos os locais de trabalho;

- Estabelecimento de fluxos e rotina para retirada e todas as etapas de processamento de equipamentos, produtos e materiais utilizados na assistencia médica;

- Definição dos cuidados a serem tornados no processamento de roupas e tratamento de residuos;

- Capacitação de trabalhadores quanto aos riscos existentes e as medidas de proteção;

- Utilização de Equipamentos de Proteção Individual - máscaras respiratórias ou respiradores, luvas, proteção ocular e facial, capote ou avental, gorro.

Cabe observar que compete aos Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho fornecer ao empregador a orientação técnica necessária ao cumprimento das normas regulamentadoras e as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA, ou trabalhadores designados, a participação e acompanhamento do processo de avaliação e controle de riscos existentes.

(fonte: portal eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego)

	 

Para ter acesso a Norma Regulamentadora nº 32, do Ministério doTrabalho e Emprego, que trata da Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, bem como  da Portaria nº 939, também do MTE, acesse o portal eletrônico:
http://www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/nr_32.pdf
O Manual dos  Perfurocortantes poderá ser localizado no seguinte endereço:
 

http://www.fundacentro.gov.br/dominios/CTN/seleciona_livro.asp?Cod=251
 

Fale com a CNTS.
E-mail: juridico@cnts.org.br - Sítio: www.cnts.org.br
Tel: (61) 3323-5454 ou (61) 3226-4025
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